SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARE N° 52/2014, FIRMADO EM 09 DE JUNHO DE 2014.

Que fazem entre si, o Município pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 20 de março, 99, na cidade de Sagrada Família- RS CNPJ Nº 92.410.422/0001-53, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCIDES CÊ DA SILVA, brasileiro, casado CPF Nº 474.149.440/34, Residente e Domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona S/N, na cidade de Sagrada Família – RS, Doravante Denominado de  CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DIGIFRED INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o N° 88.659.974/0001-22, com sede na Rua José Cañellas, 138 sala 402, na cidade Frederico Westphalen - RS, neste ato representado por seu sócio - diretor, JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, Doravante Denominado CONTRATADA, resolvem firmar presente Temo Aditivo ao Contrato de Licença de Uso e Manutenção e Suporte de Software, Nº 52/2014, originado do processo licitatório n° 18/2014, modalidade Pregão Presencial n° 05/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato n° 052/2014, até o dia 31 de maio de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

2.1 Todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não colidirem com os termos do presente aditivo, são ratificadas, continuando a vigorar como originalmente aceitas.


E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Sagrada Família/RS, 30 de maio de 2016.

ALCIDES CÊ DA SILVA



DIGIFRED INFORMÁTICA LTDA

     Prefeito Municipal





      Contratada

          Contratante

 TESTEMUNHAS: 1a_________________________    2a_____________________________
De acordo em data supra

Assessoria Jurídica

